
I

E
E
E
E
E
E

-I

*# PUtsLlcADo
:õntot*e Art. 97 da Lei Orgânteu

5ãi"ã"-fft rÍ*t -'3-à Z-* izl u
i.ocal: c rlLlú 4-*1"{ I - ii: rr*

ESTADO DE RORAIMA

PREFEiTURA MUNlclPAL DE 
-%FACARAIGABINETE DA PREFEITA

,-\
Han:ira;,krhà ir.tire:i:

Cn€'is dB G4: -t e ;i l-t'e::r:
Munçrr.l d-eÇàÉ:z-jr ' '1rl

Pcrlâná No mli2Úi7

LEI No 63012017 - GARACARA|-RR, EM 1 2 DÉ, DEZEMBRO DE 20'17 '

DISPÕE SOBRE O ,PLANO
PLURIANUAL DO MUNIC|PIO DE

CARACARAI PARA O PERÍODO

DE 201 8 A 2021 E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art.loEstaLeiinstituioPlanoPlurianualparaoquadriêniode201Ba

2o2l,emcumprimentoaodispostonoart.l6s,§,lo,daConstituiçãoFederal

de 1.ggg, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos

objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em

despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração

continuada'

Parágrafoúnico.odispostonestaLeicompreendetodososórgãosda

Administração Direta e lndireta dos Poderes Executivo e Legislativo'

Art.20AexclusãooualteraçãodeprogramasconstantesdestaLei,bem

como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo'

atravésdeprojetodeleiderevisãodoplanoouprojetodeleiespecífico'

Art. 3o A inclusão, exclusão ou alteração de açÕes orçamentárias no Plano

Plurianual poderão ocorrer por intermedio da Lei orçamentária Anual ou de

seus créditos adicionais, inserindose no respectivo programa' as modificações

subsequentes'

Parágrafoúnico.DeacordoComodispostonocaputdesteartigoficao

Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para

compatibil izá-las com as alteraçÕes de valor ou com outras modificações

efetivadas na Lei Orçamentária Anual'

racaraí - Roraima

CNPJ no 04.653.408/0001 -13



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI

GABINETE DA PREFEITA

Art.400PoderExecutivopoderáalterarasmetasfiscaisestabelecidas'

a fim de compatibilizar a despesa orçada com a recelta estimada em cada

exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas e

a conjuntura do momento.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GabinetedaPrefeitadeCaracaraÍ(RR),eml2dedezembrode2017.
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